
PREFEITURA DESP 

àY BREJAO 
GOVERNO DO POVO 

PORTARIA N.º 0236/2025. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BREJÃO, Estado de Pernambuco, no uso das atribuições que o 

cargo lhe confere e de acordo com o disposto no art. 65, incisos VI, da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO as atribuições conferidas pelo Art. 65, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, 

para prover os cargos, funções e empregos do Poder Executivo, na forma da Lei; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal garante a assistência social como um direito de 

todos que dela necessitarem, sem a necessidade de contribuição prévia à seguridade social, 

conforme estabelecem os artigos 203 e 204. Os objetivos incluem a proteção à família, à 

maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; o amparo a crianças e adolescentes carentes; a 

promoção da integração ao mercado de trabalho; e a habilitação de pessoas com deficiência. 

CONSIDERANDO, que o administrador o poder-dever de acautelar-se para que haja solução 

de continuidade na prestação do serviço público essencial a população; 

CONSIDERANDO, assegurar o funcionamento regular do programa do Cadastro Único — Bolsa 

Família. Trata-se de medida excepcional, temporária e indispensável para o interesse coletivo. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Contratar por tempo determinado os senhores abaixo relacionados, para o período 

de 28.02.2025 a 28.02.2026, a fim de atender à solicitação do Secretário de Ação Social e Direitos 

Humanos. 

Gustavo Albuquerque Alves o 113.516.354-50 Entrevistador do Bolsa Família 

Roberta Silva Verissimo 092.087.204-39 Entrevistador do Bolsa Família 

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

Saulo Henrique tino de Barros 
Prefeito 
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